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Prezados Diretores de Centro e Chefes de Departamentos,

Em atenção aos pedidos enviados à PROGEP de nomeações de docentes efetivos e contratações
de professores substitutos e/ou visitantes, bem como as solicitações de abertura de concurso
público e/ou processo seletivo simplificado, informamos que, conforme o art. 169 da Constituição
Federal, a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer tftulo, pelos órgaos e entidades da
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público,
só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária, suficiente para atender as
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. Sendo assim,  esclarecemos
que:

1 - Os processos com pedidos de nomeações e contratações apresentados pelos respectivos
Departamentos estão sendo devidamente recebidos e analisados pela Divisão de Seleção e
Provisão/PROGEP. Porém, as nomeações, bem como as convocações para assinatura de novos
contratos estão temporariamente sobrestadas, ate que ocorra a devida sanção da Lei
Orçamentária Anual referente ao exercício financeiro de 2025.

2 - As renovações de contratos de professores substitutos e/ou visitantes continuam sendo
realizadas diante da necessidade institucional, por serem compromissos jurídicos assumidos
anteriormente e estarem dentro das previsões orçamentárias informadas aos órgaos
competentes. Ressaltamos, no entanto, que as solicitações de renovação contratual devem ser
encaminhadas à Divisao de Seleção e Provisão/PROGEP com 30 dias de antecedência da data de
encerramento do contrato vigente, por meio de processo administrativo devidamente instruído,
conforme art. 39 da Resolução CONSEPE n° 07/2017.

3 - No que tange aos pedidos de abertura de novos concursos públicos e/ou processos
seletivos simplificados, informamos que as demandas estão sendo recebidas pela Divisão de
Seleção e Provisão/PROGEP, no entanto, somente serão processadas após a sanção da LOA
2025, haja vista a necessidade de se observar a disponibilidade de dotação orçamentária prévia
para atender as despesas de pessoal atuais e aquelas decorrentes das admissões posteriores ao
concurso e/ou processo seletivo simplificado.

Atenciosamente,
 

(Autenticado em 17/01/2025 15:23)
MIRELLA ROCHA RIBEIRO PINTO

PRO-REITOR(A) - TITULAR
Matrícula: 1650954
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